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1. INTRODUÇÃO 

Este documento apresenta o Estudo Técnico Preliminar que serve essencialmente para 
assegurar a viabilidade técnica da contratação e embasar o Termo de Referência, 
Anteprojeto ou Projeto Básico, conforme previsto no inciso XX, do art. 6º, da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 
 
A estrutura deste documento baseia-se nas regras dispostas nos §§ 1º e 2º, do art. 18, da 
Lei Federal n° 14.133/2021, na Lei Complementar Municipal nº 1.471/2021. Assim dispõe 
a Lei Federal: 
 
Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e 
deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do 
caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como 
abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir 
na contratação, compreendidos: 

... 

§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá 
evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a 
avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes 
elementos: 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a 
perspectiva do interesse público; 

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que 
elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração; 

III - requisitos da contratação; 

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de 
cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com 
outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 
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V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e 
justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar; 

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, 
das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de 
anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da 
licitação; 

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à 
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso; 

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor 
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; 

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do 
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização 
e gestão contratual; 

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, 
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística 
reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 
necessidade a que se destina. 

§ 2º O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos nos 
incisos I, IV, VI, VIII e XIII do § 1º deste artigo e, quando não contemplar os demais 
elementos previstos no referido parágrafo, apresentar as devidas justificativas. 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 1º, inciso I, da 
Lei 14.133/2021; e Lei Municipal nº 1471/2021) 

Vimos por meio desta, solicitar a Vossa Excelência cotação de preços e eventuais 
documentos para a abertura de procedimento administrativo para Contratação de empresa 
especializada para aquisição de playgrounds para a municipalidade e o distrito de 
Socimbra. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 1º, inciso III, da Lei 
14.133/2021; e Lei Municipal nº 1471/2021) 

Apresentação de Relatórios de Ensaios de Produtos (REP) emitida em nome da fabricante 
ou revendedora do Playground - Material metálico revestido e não revestido – Corrosão 
por exposição à névoa salina (Abnt nbr 17088:2023) de no mínimo 500 (quinhentas) horas 
de exposição, onde será avaliado a: Determinação do grau de empolamento de superfícies 
pintadas (ABNT NBR 5841: 2015); Tintas e vernizes — Avaliação da degradação de 
revestimento — Designação da quantidade e tamanho dos defeitos e da intensidade de 
mudanças uniformes na aparência - Parte 3: Avaliação do grau de enferrujamento (ABNT 
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NBR ISO 4628-3: 2015) utilizados na fabricação dos Playgrounds. O Relatório de Ensaio 
deverá possuir selo de conformidade com o INMETRO, bem como ser emitido por 
laboratório acreditado pelo INMETRO. 
02º - Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Material Metálico Revestido e não-
revestido - Corrosão por Exposição a Atmosfera Úmida Saturada, método utilizado para 
reproduzir os efeitos climáticos similares aos que ocorrem quando os materiais são 
expostos ao tempo como umidade, chuva ou orvalho no uso real, através de ensaio 
conforme a norma ABNT NBR 8095:2015 referente a qualidade da pintura utilizada na 
fabricação com no mínimo 2.900 (duas mil e novecentas) horas de exposição, com 
resultado do grau de enferrujamento de Ri0 = (0 % de área enferrujada), (resultado que 
comprova que não há corrosão na superfície pintada), onde será avaliado a: Determinação 
do grau de empolamento de superfícies pintadas (ABNT NBR 5841: 2015); Tintas e 
vernizes — Avaliação da degradação de revestimento — Designação da quantidade e 
tamanho dos defeitos e da intensidade de mudanças uniformes na aparência - Parte 3: 
Avaliação do grau de enferrujamento (ABNT NBR ISO 4628-3: 2015) utilizados na 
fabricação dos Playgrounds. O Relatório de Ensaio deverá possuir selo de conformidade 
com o INMETRO, bem como ser emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO. 
03º - Relatório de Ensaio do aço carbono, designação COPANT 1005 a 1020, conforme 
ABNT NBR NM 87:2000;  
04º -  Relatório de comprovação de Fosfatização através do fosfato de zinco ou fosfato de 
ferro, por tratamento de superfície anticorrosão e preparação para pintura do aço carbono, 
conforme a ABNT NBR 9209/1986,   Comprovação da existência do revestimento (película 
seca de tinta epóxi) por processo de pintura eletrostática a pó, de acordo com a ABN NBR 
10443:2008 e a determinação de aderência da camada de tinta, onde se obtém uma 
classificação de Gr0 e fica contatado em sua avaliação que no teste não houve nenhuma 
área de película destacada, de acordo com a NBR 11003/2009. O Relatório de Ensaio 
deverá possuir selo de conformidade com o INMETRO, bem como ser emitido por 
laboratório acreditado pelo INMETRO. 
05º - Relatório de Ensaio Metalográfico para determinação de micrografia, possuindo selo 
do INMETRO, emitido por laboratório credenciado pelo INMETRO de acordo com a ABNT 
NBR 15454: 2007 – Teste das propriedades e da estrutura dos metais e das suas ligas de 
ferro, - metalografia das ligas de ferro – carbono. 
06º - Relatório de Ensaio de Espessura do Revestimento, possuindo selo do INMETRO, 
emitido por laboratório credenciado pelo INMETRO de acordo com a ABNT NBR 7399:2015 
– Produto de aço e ferro fundido galvanizado por imersão a quente – verificação da 
espessura do revestimento por processo não destrutivo – método de ensaio. 
07º - Relatório de Ensaio de Tração possuindo selo do INMETRO, emitido por laboratório 
credenciado pelo INMETRO, referentes às MADEIRAS PLASTICAS utilizadas na fabricação 
dos playgrounds, emitido em nome da fabricante ou revendedora, onde deverá ficar 
comprovado que as amostras utilizadas para a realização do Relatório, apresentaram 
ruptura após receber uma carga mínima de 9.900kgf, de acordo com a Norma ASTM D638, 
ed. 2014 ou Norma da ABNT equivalente 
08º - Relatório de Ensaio de Flexão emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE de 
acordo com sistema de qualidade conforme ISO 9001, referentes às MADEIRAS PLASTICAS 
utilizadas na fabricação dos playgrounds, emitido em nome da fabricante ou revendedora, 
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onde deverá ficar comprovado que o material testado apresentou a resistência a flexão de 
no mínimo 690 kgf, de acordo com a ASTM D 790, ed. 2017 ou Norma da ABNT 
equivalente. 
09º - Relatório de Ensaio de Tração emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE de 
acordo com sistema de qualidade conforme ISO 9001, referentes às soldas utilizadas na 
fabricação dos materiais, emitido em nome da fabricante ou revendera, onde deverá ficar 
comprovado que as amostras utilizadas para a realização do Relatório, apresentaram 
ruptura após receber uma carga mínima de 35.900 kgf. 
10º - Para garantir a qualidade dos tubos de aço utilizados na fabricação do playground e 
evitar danos de qualquer natureza, deverá apresentar, laudo de ensaio de tração em nome 
do fabricante ou revendedora referente ao limite de resistência do tubo de no mínimo 
35.900 kgf e mpa no mínimo 555, conforme norma ABNT NBR ISO 6892-1, ed. 15/ ASTM 
A 370, ed. 19, emitidos por laboratório acreditado pelo CGCRE de acordo com sistema de 
qualidade conforme ISO 9001. 
11º - Certificado emitido em nome da fabricante ou revendedora, por um Instituto de 
Certificação de Playgrounds, (OCP - Organismos de Certificação de Produtos), acreditado 
pela Coordenação Geral de Acreditação do INMETRO, comprovando a conformidade todos 
os produtos que compõe o brinquedo conforme normas da ABNT 16071/2021. 
12º - Relatórios de Ensaios de acordo com a NBR 14922:2013 - Determinação de 
condutividade elétrica; ASTM G154 – UVB de resistência ao intemperismo em câmara UV-B 
com período de ensaio mínimo 1400h ASTM D 257-07 - Ensaio de capacidade de condução 
elétrica dos materiais isolantes. 
13º - Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Envelhecimento Acelerado do Polímero 
/ Plástico Rotomoldado utilizado para reproduzir os efeitos climáticos similares aos que 
ocorrem quando os materiais são expostos à luz solar e umidade como chuva ou orvalho 
no uso real, com no mínimo 1.600 horas de envelhecimento acelerado, conforme norma 
ASTM G155:21 “Standard Practice for Operating Xenon Arc Light Apparatus for Exposure of 
Non-Metallic Materials”, em nome da fabricante ou revendedora, constando em seus 
resultados que não obtiveram alterações  de fissuras, trincos nas amostras ou qualquer 
alteração. 
14º - Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Colorimetria do Polímero / Plástico 
Rotomoldado, esse ensaio consiste em obter, a partir do espectro de refletância da 
amostra, os parâmetros colorimétricos L*, a* e b* determinados pela utilização de um 
colorímetro, desta forma, as coordenadas de cores no sistema de eixos (adimensional) 
são: L* – é uma medida de luminosidade (claro/escuro). a* – coordenada do 
vermelho/verde, com “+a” indicando vermelho e “-a” indicando verde. b* – coordenada do 
amarelo/azul, com “+b” indicando amarelo e “-b” indicando azul, e que as diferenças de 
cor onde os resultados gráficos de ( E*) sejam menor ou inferior (-) a 2,00 após 1.600 
(mil e seiscentas) horas de Envelhecimento Acelerado. 

 

4. ANÁLISE DAS ALTERNATIVAS POSSÍVEIS E JUSTIFICATIVA TÉCNICA E 
ECONÔMICA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR (Art. 18, § 1º, 
inciso V, da Lei 14.133/2021; e Lei Municipal nº 1471/2021) 

A pesquisa de preços resultou na lista em anexo de valores, conforme média global, os 
quais tornam viável ao mercado atender à demanda identificada. Todos os valores 
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relacionados a demanda foram tomados por meio de cotação através de fornecedores, 
bem como também, pesquisa realizada no sistema BLL, tomada por base em valores 
médios. 

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (Art. 18, § 1º, inciso VII, da Lei 
14.133/2021; e Lei Municipal nº 1471/2021) 

O presente instrumento tem como objetivo a Contratação de empresa especializada para 
aquisição de playgrounds para a municipalidade e o distrito de Socimbra, convém 
mencionar que o parque infantil da municipalidade é muito antigo, com quase 30 anos de 
uso, muito deteriorado, trazendo riscos paras as crianças que lá possam vir brincar, bem 
como também, ressaltando que no distrito de Socimbra os brinquedos também estão na 
mesma situação. 

 

6. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 1º, inciso 
IV, da Lei 14.133/2021; Lei Municipal nº 1471/2021) 

• 02 PLAYGROUNDS MULTICOLORIDO 
ITENS INCLUSOS 
-03 módulos com teto e assoalho, 
-01(um) Passarela (ponte negativa) entre os módulos com grade proteção 
-01(um) Escada rotomoldada com 5 degraus 
01(um) Escorregador rotomoldada reto 
01(um) Escalada de corda tipo teia metálica 
01(um) Escalada rotomoldada 
01(um) Fechamento de torre guarda corpo- cerca de proteção rotomoldada 
01(um) balanço 2 assentos; 
01(um)Passarela túnel rotomoldada; 
01(um) Tobogã 2 curvas 90 graus rotomoldado 
01(um) Descida bombeiro zig zag 
01(um) Jogo da velha rotomoldado 
 
CARACTERISTICAS 
Equipamento em módulos tipo circuito para socialização e recreação de crianças já 
contendo a instalação do equipamento na área solicitada, composto por: Um módulo de 
acesso confeccionado em estrutura de tubo industrial 2”, chapa 13, com corda de poliéster 
de 18mm, com malha de aproximadamente 150mm x 150mm. Cada cruzamento de malha 
será travado e interligado por dispositivo em plástico injetado, dispensando a utilização de 
nó, dando acabamento e segurança a criança. Medindo: 730mm de largura x 1400mm de 
comprimento. Partes metálicas com solda mig com tratamento antiferrugens e pintura 
eletrostática a pó epóxi em forno de alta temperatura. Acompanha par de alças de poio em 
tubo de aço. Um módulo de descida reto confeccionado polietileno rotomoldado 
pigmentado (colorido), com aditivos em sua composição que prolongam a manutenção de 
sua coloração original, medindo 2400mm x 510mm de largura (externo) e 420mm de 
largura (interno) e 150mm de altura de borda nas laterais, com curvatura de 
desaceleração na extremidade final do trajeto. Base de apoio de chão em tubo 7/8. Portal 
em arco, confeccionado em polietileno rotomoldado, colorido, vazado, medida aproximada: 
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940mm de altura x 980mm de largura. Um módulo de acesso confeccionado em 
polipropileno em rotomoldado pigmentado (colorido), com aditivos em sua composição que 
prolongam a manutenção de sua coloração original, com cinco degraus, medindo: 1660m x 
620mm. Contendo corrimão de segurança em tubo de aço carbono redondo de 1" chapa 
18. Pintura eletrostática a pó epóxi, em forno de alta temperatura. Um módulocontendo 
uma base acoplada e outra base de apoio tipo (a) feito em tubo industrial 2" chapa 18, 
varão em tubo 2" chapa 13, corrente galvanizada 4,5mm ligados ao varão com buchas de 
nylon e parafusos, dois assentos em polipropileno rotomoldado colorido, medidas do 
assento (46cm x 22,5cm). Medindo no total: 2,40 x 2,00m. Três módulo com medidas 
aproximadas de 1,05m2, composto por quatro vigas de sustentação em plástico ecológico 
feito em polímero reciclável (94% plástico e 6% aditivo), medindo no mínimo 119mm x 
119mm com reforço interno, interligados em sua base por um quadro de metalão 20mm x 
20mm, parede 1,20mm, e ao centro um deck feito em polietileno rotomoldado 
pigmentado, medindo 1000mm x 1000mm, fixada com parafusos. Todos os parafusos 
utilizados deverão ter acabamentos em ponteiras em pead com o nome da fabricante, 
objetivando a maior segurança dos usuários. Cobertura em polietileno rotomoldado 
pigmentado (colorido), com aditivos em sua composição que prolongam a manutenção de 
sua coloração original com diâmetro de 1500mm x 600mm de altura. Medidas (instalada): 
altura total aproximada: 3100mm de altura por 1000mm de largura x 1000mm de 
comprimento. Altura do solo até o deck: 1200mm, deverão obedecer aos requisitos da 
norma vigentes. Incluso todos os acessórios para instalação. Um módulo de passagem 
confeccionado em polipropileno em rotomoldado pigmentado (colorido), com aditivos em 
sua composição que prolongam a manutenção de sua coloração original com diâmetro de 
760mm e 1700mm de comprimento. Com dois painéis de sustentação em plástico 
rotomoldado medindo 980x980m, com furo central de 760mm. Um módulo de acesso em 
ângulo confeccionado em polipropileno em rotomoldado pigmentado (colorido), com 
aditivos em sua composição que prolongam a manutenção de sua coloração original 
produto de alta resistência. Dimensões: largura: 690mm. altura: 1600mm, escalador 
altamente resistente com 7 pegadas vazadas para apoio dos pés e mãos, cantos 
arredondados, acompanha par de alças de poio (pega - mão) em tubo de aço. Um módulo 
de descida confeccionado em polipropileno em rotomoldado pigmentado (colorido), com 
aditivos em sua composição que prolongam a manutenção de sua coloração original, 
diâmetro de 800mm com duas curvas de 90º em polipropileno rotomoldado, com painel de 
plástico rotomoldado com parede dupla e ao piso com seção de saída em polietileno 
rotomoldado com parede dupla. Um módulo de proteção confeccionado em plástico 
rotomoldado, colorido, vazado, medida aproximada: 800mm de altura x 990mm de 
largura. Um módulo de acesso, confeccionado em tubo redondo 1.1/4" com 2,00mm de 
espessura, medindo 3 metros de comprimento com 4 suportes retangulares medindo 
30mm x 20mm, formando 8 pontos de pegada/pisada. Pintura eletrostática a pó epóxi, em 
forno de alta temperatura. Um módulo decorativo com quadro confeccionado em metalão 
20mm x 20mm, chapa 18, conjunto de nove cubos em plástico rotomoldado colorido 
contendo as letras (x) e (o), medindo: 140mm x 140mm x 140mm (cada cubo). Fixados ao 
quadro com eixo metálico giratório. Quadro medindo: 820mm de largura x 1030mm de 
altura. Partes metálicas com solda mig com tratamento antiferrugens e pintura 
eletrostática a pó epóxi em forno de alta temperatura. Um módulo de passagem 
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confeccionado com estrutura em metalão 30mm x 30mm, chapa 16 e metalão 30mm x 
50mm chapa 18. Grades de segurança em ambos os lados em tubo 1/2", parede 1,20mm 
e ferro chato 3/16 x 1,1/2. Assoalho arqueado para baixo em plásticos ecológicos, fixada 
com parafuso. Base medindo 1830mm de comprimento x 930mm de largura e grade de 
segurança 990mm de altura x 1830mm de comprimento. Partes metálicas com solda mig 
com tratamento antiferrugens e pintura eletrostática a pó epóxi em forno de alta 
temperatura. 
 

• 01 - GIRA GIRA MEIO GLOBO 
 

Gira gira meio globo confeccionada em tubo de aço 1 ¼ na chapa 13 travada com ferro 
mecânico de 1/2 polegada. Eixo superior trefilado de 35 mm com 2 rolamentos 6207 Z. 
Base superior em tubo de 1´aço 7/8 na chapa 18 piso em chapa quina a frio 18 com 1 mts 
de diâmetro, assento e encosto em tubo ¾ na chapa 18. O centro será em tubo 3 pol. na 
chapa 13 que reveste o eixo, com volante em cima em ferro mecânico de ½ polegada. 
Todas as emendas serão pelo processo de solda mig. Toda a peça receberá tratamento 
antiferruginoso e pintura eletrostática a pó epóxi em forno de alta temperatura. 
 

• 01 - GAIOLA LABIRINTO 2,00 MTS X 2,00 MTS 
 
Gaiola Labirinto 2,00 x 2,00, confeccionado em tubo industrial 1 ¼, bloco interiço soldado 
pelo sistema mig de alta fusão, com tratamento antiferruginoso. Pintura eletrostática em 
pó epox em forno de alta temperatura. Laudo técnico: de ensaio de resistência à corrosão 
da pintura em câmara de névoa salina, emitido por laboratório acreditado pelo 
CGCREINMETRO para realização desse ensaio - Relatório de Ensaio de Tração emitido por 
laboratório credenciado pelo INMETRO, referentes às soldas utilizadas na fabricação dos 
materiais, emitido em nome da fabricante, onde deverá ficar comprovado que as amostras 
utilizadas para a realização do Relatório, apresentaram ruptura após receber uma carga 
mínima de 3.800 kgf. 

 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 1º, inciso VI, da Lei 
14.133/2021; e Lei Municipal nº 1471/2021) 

Estimativa do valor total da contratação da solução apresentada de aproximadamente R$ 
77.157,11 (setenta e sete mil, cento e cinquenta e sete reais e onze centavos), 
considerando a média global. 

 

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 
(Art. 18, § 1º, inciso VIII, da Lei 14.133/2021; e Lei Municipal nº 1471/2021) 

O valor deverá ser pago em parcela única, após a efetiva entrega total dos itens. 

 

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
(Art. 18, § 1º, inciso XI, da Lei 14.133/2021; e Lei Municipal nº 1471/2021) 

Não se aplica a esta contratação. 
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10. PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
(Art. 18, § 1º, inciso II, da Lei 14.133/2021; e Lei Municipal nº 1471/2021) 

Não está previsto Plano Anual de Contratações para este município no momento.  

 

11. RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE ECONOMICIDADE E DE 
MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS E 
FINANCEIROS DISPONÍVEIS 
(Art. 18, § 1º, inciso IX, da Lei 14.133/2021; e Lei Municipal nº 1471/2021) 

O resultado desta contratação é dar mais conforto para as crianças que do parque usam, 
convém mencionar que o parque infantil da municipalidade é muito antigo, com quase 30 
anos de uso, muito deteriorado, trazendo riscos paras as crianças que lá possam vir 
brincar, bem como também, ressaltando que no distrito de Socimbra os brinquedos 
também estão na mesma situação. 

 

12. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE 
À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO (Art. 18, § 1º, inciso X, da Lei 14.133/2021; e Lei 
Municipal nº 1471/2021) 

Após a contratação e suas providências a serem tomadas previamente à celebração do 
contrato, inclusive quanto ao objeto descrito para esta contratação.  

 
 

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
(Art. 18, § 1º, inciso XIII, da Lei 14.133/2021; e Lei Municipal nº 1471/2021) 

Nessa vereda, uma vez preenchido e revestido das formalidades os requisitos legais e 

necessárias, pelo presente, JUSTIFICO a necessidade de abertura de processo licitatório, 

cujo objeto é a para cotação de preços e eventuais documentos para a abertura de 

procedimento administrativo para Contratação de empresa especializada para aquisição de 

playgrounds para a municipalidade e o distrito de Socimbra. 

 
Diante do exposto acima, entende-se ser VIÁVEL a contratação da solução demandada. 

 
Nova Canaã Paulista, 12 de novembro de 2024. 

 
 

_________________________________ _________________________________ 
Rodrigo Soldá Thais Cristina Costa Moreira 

Diretor do departamento de Planejamento Prefeita Municipal 
Responsável pela demanda Responsável pelo órgão demandante 

 


